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Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que realize estudo a fim de viabilizar a aplicação 

da Lei Estadual 16.802 de 27 de Julho de 2018 e garantir a presença de funcionário e/ou professor 

habilitado em curso de procedimentos em primeiros socorros nas unidades de ensino no município de 

Lindoia.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa adequar às unidades de ensino municipais a fim de 

adequá-las a legislação vigente e proporcionar uma maior segurança às crianças que frequentam os 

locais permitindo assim um rápido e eficiente atendimento em eventuais emergências.

Cabe destacar que a referida Lei Estadual regulamenta a presença de profissionais 

capacitados a realizar procedimentos de primeiros socorros dentro das escolas, além de fornecer o 

Selo “LUCAS BEGALLI ZAMORA" para a unidade, atestando que a mesma possui funcionários 

capacitados à realizar tais procedimentos.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade a aplicação da referida Lei, como 

forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridas crianças.
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